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OBJETIVOS E PRIORIDADES
● Estimular o investimento empresarial de natureza

inovadora, através da diferenciação, diversificação e
inovação.

● Melhoria das capacidades produtivas das PME e para o
desenvolvimento de soluções inovadoras, digitais e
sustentáveis, sobretudo baseadas nos resultados de I&D.

● Aumento do emprego qualificado.
● Produção de novos bens e serviços, ou melhorias

significativas da produção atual, através da transferência e
aplicação de conhecimento. Alternativa ou
complementarmente, adoção de novos, ou
significativamente melhorados, processos ou métodos de
fabrico, de logística e distribuição, organizacionais ou de
marketing.

● Produzir bens e serviços transacionáveis e
internacionalizáveis, no quadro de fileiras produtivas e de
cadeias de valor mais alargadas e geradoras de maior valor
acrescentado e elevado nível de incorporação nacional.

TIPOLOGIAS
● Criação de um novo estabelecimento;
● Aumento da capacidade de um estabelecimento existente;
● Diversificação da produção de um estabelecimento para

produtos não produzidos anteriormente no
estabelecimento;

● Alteração fundamental do processo global de produção de
um estabelecimento existente.

BENEFICIÁRIOS
Micros, Pequenas e Médias Empresas (PME)

CONDIÇÕES DE ACESSO
● Despesa elegível entre 300 mil € e 25 milhões €;
● Projeto sustentado por uma análise estratégica que

identifique as áreas críticas de competitividade para o
negócio, diagnostique a situação da empresa nessas áreas
críticas e fundamente as opções de investimento;

● Demonstrar a viabilidade económico-financeira através da
análise de risco da empresa e do projeto;

● Demonstrar dispor de fontes de financiamento para
assegurar a realização da operação;

● Realização de pelo menos 25% dos capitais próprios
previstos no plano de financiamento do projeto, até à data
do primeiro pedido de pagamento;

● Cumprir com o Princípio «Não Prejudicar
Significativamente» (DNSH)

● Ter data de candidatura, ou de pedido de auxílio, anterior à
data do início dos trabalhos.

● Cumprir o indicador Impacto do investimento = (Despesa
elegível / Ativo fixo líquido pré-projeto) ≥ 10%, para regiões
Não TBD dos POR Norte e Centro e Compete.

NOTA: O ano de referência é, para efeitos de:
Autonomia financeira - 2022 ou 2023 (quando disponível)
Aferição financiamento mínimo por capitais próprios - 2022 ou 2023

(quando disponível)
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PRINCIPAIS INVESTIMENTOS ELEGÍVEIS
● Máquinas e equipamentos produtivos;
● Equipamentos informáticos, incluindo software;
● Transferência de tecnologia através da aquisição de direitos

de patentes e licenças;
● Serviços de engenharia e estudos, diagnósticos, auditorias,

planos de marketing, projetos de arquitetura e estudos ou
relatórios no âmbito do alinhamento da operação com o
Princípio «Não prejudicar significativamente»;  

● Construção de edifícios e obras de remodelação (turismo e
indústria);

● Material circulante conexo com a atividade turística
(turismo).

ÂMBITO SETORIAL
Todas as atividades económicas, que visam a produção de bens e
serviços transacionáveis e internacionalizáveis, à exceção das
seguintes:

● Financeiras e de seguros; Defesa; Lotarias e outros jogos
de aposta;

● Setor da pesca e da aquicultura; Setor da produção
agrícola primária;  

● Setores siderúrgico, da lenhite, do carvão, dos transportes
e das infraestruturas conexas, da produção,
armazenamento, transporte, distribuição e infraestruturas
energéticas;

● Setor de transformação e comercialização de produtos
agrícolas e florestais, se for 1ª transformação e o
investimento total for ≤ 4M€ ou se forem desenvolvidas em
explorações agrícolas em que a MP provém 

maioritariamente dessa exploração ou sejam desenvolvidas
por organizações  de produtores;

● Setor da aquicultura e da transformação e comercialização
de produtos da pesca e da aquicultura, se o investimento
total for ≤ 20M€ (exceto a Região do Algarve, em que o
limiar é de 4M€) ou se forem desenvolvidas por
organizações de produtores.

CRITÉRIOS SELEÇÃO
Os parâmetros para seleção e hierarquização dos projetos são:

A. Adequação à Estratégia
B. Qualidade 
C. Capacidade de Execução
D. Impacto 

PERÍODO DE CANDIDATURAS
O período de candidaturas inicia-se em 30/04/2024, sendo a
análise e decisão efetuada de acordo com as seguintes fases:

● Fase 1: conclusão a 16/09/2024 (19 horas)
● Fase 2: conclusão a 30/12/2024 (19 horas)
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NATUREZA DOS INCENTIVOS

Condições de Financiamento e Majorações

Condições de Financiamento Outros
Territórios

TBD

NUTS III Alto
Alentejo e
Beiras e
Serra da
Estrela

Taxa Máxima 40% 40% 60%

Taxa Base
Médias Empresas 25% 25% 35%

Micro e Pequenas Empresas 30% 30% 45%

Majorações

Políticas Setoriais: Indústria
4.0

5% 5% 5%

Políticas Setoriais: Transição
Climática

5% 5% 5%

*Criação de Emprego: Até 3
novos postos

2% 2% 2%

*Criação de Emprego: 4 ou +
novos postos

5% 5% 5%

Capitalização das PME 5% 5% 5%

*No caso das candidaturas financiadas pelo Programa regional do Alentejo, será atribuída
uma majoração de 5%, quando se verifique a criação de 2 ou mais postos de trabalho
qualificados.

No caso de candidaturas aos PR Lisboa e Algarve deve o
beneficiário optar por um dos enquadramentos europeus de
auxílios de Estado:

● Se optar pelo enquadramento de auxílios de minimis a
taxa aplicável será 40%, com o limite do plafond de
minimis disponível (máximo 300k€).

● Se optar pelo enquadramento no RGIC - Artº 17º do Reg.
(EU) n.º 651/2014:

○ Médias Empresas 10%
○ Micro e Pequenas Empresas 20%.

APOIO YUNIT
● Análise dos investimentos e enquadramento;
● Elaboração da análise estratégica e estudo de viabilidade: 

○ O negócio,
○ O mercado;
○ A formulação da estratégia;
○ Estudo de viabilidade económica e financeira.

● Candidatura;
● Apoio à implementação do projeto de investimento.

DATA-LIMITE PARA ADJUDICAÇÕES
4 semanas antes do fecho de cada fase. Os processos
adjudicados à posteriori, poderão ficar para a fase seguinte.
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GOALS AND PRIORITIES
● Stimulate business investment of an innovative nature

through differentiation, diversification, and innovation.
● Improve the productive capacities of SMEs and develop

innovative, digital, and sustainable solutions, particularly
those based on R&D results.

● Increase qualified employment.
● Produce new goods and services, or significantly improve

current production, through the transfer and application of
knowledge. Alternatively or complementarily, adopt new or
significantly improved manufacturing, logistics, and
distribution processes or methods, as well as organisational
or marketing practices.

● Produce tradable and internationalisable goods and
services within the framework of broader production chains
and value chains, generating higher added value and a high
level of national incorporation.

INVESTMENT TYPES
● Creation of a new establishment;
● Increase in the capacity of an existing establishment;
● Diversification of the production of an establishment to

products not previously produced at the establishment;
● Fundamental alteration of the overall production process of

an existing establishment.

BENEFICIARIES
Micro and SME’s

ACCESS REQUIREMENTS
● Eligible expenditure between €300,000 and €25 million;
● Project supported by a strategic analysis that identifies

critical areas of competitiveness for the business, diagnoses
the company's situation in these critical areas, and
substantiates investment options;

● Demonstrate economic and financial viability through the
risk analysis of the company and the project;

● Demonstrate the availability of funding sources to ensure
the implementation of the operation;

● Realisation of at least 25% of the equity capital provided for
in the project financing plan by the date of the first payment
request;

● Comply with the "Do No Significant Harm" (DNSH)
Principle;

● Have an application date, or aid request date, prior to the
start date of the works;

● Meet the indicator Investment Impact = (Eligible expenditure
/ Net fixed assets pre-project) ≥ 10%, for non-Less
Developed Regions (Non-LDR) of the North and Centre
Operational Programmes and Compete.

NOTE: The reference year is, for the purposes of:

● Financial autonomy - 2022 or 2023 (when available)
● Assessment of minimum financing by equity - 2022 or 2023 (when

available)
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MAIN ELIGIBLE INVESTMENTS
● Production machinery and equipment;
● Computer equipment, including software;
● Technology transfer through the acquisition of patent rights

and licences;
● Engineering services and studies, diagnostics, audits,

marketing plans, architectural projects, and studies or
reports related to the alignment of the operation with the
"Do No Significant Harm" Principle;

● Construction of buildings and renovation works (tourism and
industry);

● Rolling stock related to tourism activities (tourism).

SECTORAL SCOPE
All economic activities aimed at the production of tradable and
internationalisable goods and services, with the exception of the
following:

● Financial and insurance activities;
● Defence;
● Lotteries and other betting activities;
● Fisheries and aquaculture sector;
● Primary agricultural production sector;
● Steel, lignite, coal, transport and related infrastructure

sectors, and the energy production, storage, transport,
distribution, and infrastructure sectors;

● Processing and marketing of agricultural and forestry
products sector, if it is the first processing stage and the

total investment is ≤ €4M or if carried out on farms where
the raw materials come mainly from that farm or are carried
out by producer organisations;

● Aquaculture and processing and marketing of fishery and
aquaculture products sector, if the total investment is ≤
€20M (except in the Algarve region, where the threshold is
€4M) or if carried out by producer organisations.

SELECTION CRITERIA
The parameters for the selection and prioritisation of projects are:

A. Alignment with Strategy
B. Quality
C. Execution Capacity
D. Impact

APPLICATION PERIOD
The application period starts on 30/04/2024, with the analysis and
decision being carried out according to the following phases:

● Phase 1: conclusion by 16/09/2024 (7 PM)
● Phase 2: conclusion by 30/12/2024 (7 PM)
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NATURE OF INCENTIVES

Funding Conditions and Increases

Funding Conditions Other
Territories

*LDT
NUTS III Alto
Alentejo and
Beiras e
Serra da
Estrela

Maximum Fee 40% 40% 60%

Base Fee
Medium-Sized Entreprises 25% 25% 35%

Micro and Small Entreprises 30% 30% 45%

Increases

Sectoral Policies: Industry 4.0 5% 5% 5%

Sectoral Policies: Climate
Transition

5% 5% 5%

**Job Creation: Up to 3 new
work positions

2% 2% 2%

**Job Creation: 4 or more new
work positions

5% 5% 5%

SMEs capitalisation 5% 5% 5%

*Low Desinty Territories
**In the case of applications funded by the Alentejo regional programme, an increase of 5%
will be granted when the creation of 2 or more qualified jobs is verified.

For applications to the Lisbon and Algarve Regional Programmes,
the beneficiary must choose one of the European State aid
frameworks:

● If opting for the de minimis aid framework, the applicable
rate will be 40%, subject to the available de minimis ceiling
(maximum €300,000).

● If opting for the GBER - Article 17 of Regulation (EU) No.
651/2014:

○ Medium-Sized Enterprises: 10%
○ Micro and Small Enterprises: 20%

YUNIT SUPPORT
● Investment analysis and framing;
● Preparation of the strategic analysis and feasibility study:

○ The business;
○ The market;
○ The Strategic formulation;
○ Economic and financial feasibility study.

● Application;
● Support for the roll-out of the investment project.

CLOSING DATE FOR SELECTION
4 weeks before the closing of each call. Processes awarded
thereafter may be carried over to the next phase.

>> SCHEDULE A MEETING >>.
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(Click to schedule a meeting with our team).........
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